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EMENTA:  CONCEDE  O  TÍTULO  DE 

CIDADÃ EXTREMOZENSE À SENHORA 

ANACIARA  SILVA  DA  COSTA  E  DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, no Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Regimento Interno, apresenta o 

seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º

Fica concedido o Título de Cidadã Extremozense à Senhora Anaciara Silva da Costa, 

em  reconhecimento à sua dedicação, compromisso e contribuições sociais e 

comunitárias em prol do povo extremozense.

Art. 2º

A Secretaria da Câmara Municipal dará ciência ao interessado, mediante comunicação 

escrita.

Art. 3º

Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões Ver. Adilson José de Melo

Câmara Municipal de Extremoz/RN, 11 novembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Anaciara Silva da Costa, nasceu em Natal-RN, 36 anos, casada há 20 anos e mãe 

de duas filhas, é Bombeiro Civil Profissional e chegou para residir em Extremoz no dia 

14 de dezembro de 2021. Desde então, tem se destacado por seu engajamento social e 

comunitário,  desenvolvendo  um  trabalho  socioeducativo  com  crianças,  jovens  e 

adolescentes no Projeto Bombeiro Civil Mirim.

Sua  atuação  voluntária  é  marcada  por  compromisso  e  solidariedade, 

especialmente durante os alagamentos de 2024, quando contribuiu ativamente junto à 

Defesa Civil de Extremoz, auxiliando a população de forma direta e indireta, oferecendo 

orientações e apoio aos munícipes.

Além disso, Anaciara colaborou em diversos eventos municipais em parceria 

com  a  Secretaria  de Assistência  Social,  participou  de  blitz  educativas,  procissões 

religiosas  e  do  movimento  “Mar  de  Fé”,  promovendo  ações  de  evangelização  e 

cidadania.

Por todo o seu trabalho em prol da coletividade, solidariedade e amor por Extremoz, é 

justa e merecida a homenagem desta Casa Legislativa, concedendo-lhe o Título de 

Cidadã Extremozense, símbolo do reconhecimento e gratidão do povo extremozense por 

seus relevantes serviços prestados ao município.

Sala das Sessões Ver. Adilson José de Melo

Câmara Municipal de Extremoz/RN, 11 novembro de 2025.
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